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Pregão Presencial nº 61/2019 

 

EDITAL 
Somente poderão participar do presente processo licitatório empresas 
enquadradas como ME, MEI e EPP conforme Lei complementar 147/2014 de 
acordo com o art. 48 inciso I, sendo assim Exclusivo para Micro e Pequenas 
Empresas. 
 
PREGÃO PRESENCIAL: 61/2019 
DATA DA REALIZAÇÃO: 12/06/2019 
HORÁRIO: 08:30 HORAS 
CREDENCIAMENTO: 08:05 ÁS 08:20 HORAS 
VIGÊNCIA: 12 meses. 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA, AV. MANOEL RIBAS, 818 – 
CENTRO - SAPOPEMA – PR. 
 
VALOR DE R$: 55.202,79 (cinqüenta e cinco mil duzentos e dois reais e setenta e 

nove centavos).  

O MUNICÍPIO DE SAPOPEMA Estado do Paraná torna público que se encontra 
aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, objetivando AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE 
CONSUMO PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA PARA O POSTO DE IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SAPOPEMA-PR, que será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Federal nº 5.450/2005, Decreto Federal nº 5.504/2005, Lei Municipal Nº 
600/2006 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações posteriores. 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. As propostas deverão obedecer a especificações deste instrumento convocatório 
e seus anexos, que dele fazem parte integrante e indissociável. 
 
1.2. Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação 
serão recebidos na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 
 
1.3. O Pregão será realizado em sessão Pública por meio de propostas de preços 
escritas e lances verbais. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira com o 
auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 
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1.4. Não havendo expediente na data acima mencionada, a sessão pública ficará 
automaticamente adiada para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e 
local, salvo disposições em contrário. 
 
1.5. A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na sala de 
reuniões da Prefeitura Municipal de Sapopema, iniciando-se no dia 12/06/2019, às 
08:30 Horas.  
  
2. DO OBJETO 
 
A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE 
CONSUMO PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA PARA O POSTO DE IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SAPOPEMA-PR, conforme especificações constantes do Folheto Descritivo, que 
integra este edital como Anexo I. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1. Poderão participar do certame todos os interessados que tenha seu ramo de 
atividade pertinente ao objeto da aquisição, que satisfaçam as condições de 
credenciamento constantes deste edital. 
 
3.2. Empresas enquadradas como ME, MEI e EPP conforme Lei complementar 
147/2014 de acordo com o art. 48 inciso I. 
 
3.3. Não poderão participar empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
interessados que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concursos de 
credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua 
forma de constituição, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar 
ou contratar com a Administração Pública. E empresas que não se enquadra como 
ME, MEI e EPP conforme Lei complementar 147/2014 de acordo com o art. 48 inciso 
I. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. O credenciamento iniciará as 08:05h e terminará as 08:20, devendo o 
representante apresentar os documentos abaixo solicitados, juntamente com a 
proposta digital fora do envelope, com o objetivo de agilizar o processo. 
 
a) TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL: O estatuto social ou contrato 

social, em cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para 
autenticação durante a sessão, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
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b) TRATANDO-SE DE PROCURADOR: A procuração por instrumento público, em 
original ou cópia autenticada, ou particular, em original ou cópia autenticada, 
com firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular 
lances verbais, negociar preço, oferecer descontos, interpor recursos e desistir de 
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, nos 
moldes do Anexo II deste Edital, acompanhado do correspondente documento, 
dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. 

 

c)  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, declaração 
conforme anexo IX deste edital, instruída com certidão expedida pela Junta 
Comercial ou Prova da Inscrição no Regime Especial unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições – Simples Nacional, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. Em se tratando de 
sociedade Simples, o documento apto a comprovar a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte deve ser expedido pelo Registro 
Cível das Pessoas Jurídicas; com data de expedição de no máximo 90 
(noventa) dias. 

d)  A ausência de comprovação da condição de microempresa e empresa de 
pequeno porte, tal como exigido na letra “f”, será interpretada como renúncia ao 
direito previsto na Lei Complementar n° 123/2006, implicando a preclusão do 
direito.  

4.2. Na hipótese de não constar o prazo de validade nas procurações apresentadas, o 
Município de Sapopema -Pr, aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
4.3. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo a Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente, que contenha fotografia. 
 
4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  
 
4.5. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 
imediata exclusão da licitante por ele representado, salvo autorização expressa da 
Pregoeira. 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 
5.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo 
com modelo constante do anexo VIII do Edital, deverá ser apresentada em 01 
(uma) via e estar fora dos Envelopes nºs 1 e 2. 
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5.2. Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação” serão 
recebidos pela Pregoeira no momento do credenciamento e deverão ser 
apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados, contendo em sua 
parte externa, além do nome da licitante, os seguintes dizeres: 
 
Envelope nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 
Pregão Presencial nº 61/2019 
Nome ou Razão Social da Licitante 
 
Envelope nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Pregão Presencial nº 61/2019 
Nome ou Razão Social da Licitante 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, elaborada em papel 
timbrado da empresa ou a proposta digital impressa devidamente preenchida e 
assinada e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de 
uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada 
pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 
 
6.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
 
a) Identificação da licitante, contendo razão social, endereço completo, CNPJ e 

inscrição estadual; identificação do banco número da conta corrente da agência 
(código e endereço) da empresa licitante, número da Carteira de identidade e CPF 
do representante da empresa; 

 
b) Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da marca de cada 

item cotado em conformidade com as especificações do Folheto Descritivo – 
Anexo I deste Edital; 

 
c) Preço unitário e total, por item, assim como o valor total, não podendo 

ultrapassar o preço Maximo, em moeda corrente nacional, em algarismos, apurado 
à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária; 

 
d) Indicação do prazo para entrega dos produtos, não podendo ser superior a 10 

(dez) dias corridos, contados da emissão do Pedido expedido pelo departamento 
responsável; 

 
e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, 

contados da data de sua apresentação; 
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f) A proponente deverá ainda entregar (CD/PEN DRIVE) contendo o arquivo da 
proposta de preços digital, que deverá ser entregue juntamente com o 
credenciamento. A empresa poderá obter o modelo de proposta digital através do 
site: www.sapopema.pr.gov.br, estará disponível logo abaixo do Edital Clique aqui 

e faça o download do programa, lembrando que a proposta impressa deverá ser em 
papal timbrado da empresa. 

 
6.3. A descrição das características de cada produto deverá estar exatamente igual 
às especificações técnicas exigidas no Anexo I – Folheto Descritivo, sob pena de 
desclassificação, no caso de estar em desacordo com a forma solicitada. 
 
6.4. No valor da proposta deverão estar computadas todas as despesas incidentes, 
bem como todos os impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, gastos com transporte, prêmios de seguro, fretes, taxas de administração 
e outras despesas, de qualquer natureza, que se fizerem indispensáveis à perfeita 
execução do objeto desta licitação, garantido durante toda a validade da proposta. 
 
6.5. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta 
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerado pleito de acréscimos, a esse ou a qualquer título. 
 
6.6. Todos os valores deverão ser indicados com 02 (duas) casas decimais, 
desprezando-se as frações remanescentes. 
 
6.7. No caso de divergência entre os valores apresentados na proposta de preços, 
prevalecerá o que for menor. 
 
6.8. A oferta apresentada deverá ser firme e precisa, sem alternativas de preços ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 
7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, 
autenticados por cartório ou ainda poderão ser autenticados pela pregoeira ou sua 
Equipe de Apoio, mediante apresentação do original. 
 
7.0. Regularidade Fiscal 
  

a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Certificado de Regularidade de Fiscal – CRF, junto ao FGTS, em vigor; 
c) Certidão Negativa de Débito – CND, junto ao INSS em vigor; Certidão Negativa de 
Débitos e contribuições Federais administradas pela   Secretaria da Receita Federal; 
Certidão Negativa de Divida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional; 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
http://www.sapopema.pr.gov.br/uploads/esProposta.rar
http://www.sapopema.pr.gov.br/uploads/esProposta.rar
http://www.sapopema.pr.gov.br/uploads/esProposta.rar
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d) Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria de 
Estado da Fazenda; 
e) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais, emitida pela Prefeitura 
Municipal da sede da proponente; 
f) Certidão Negativa Trabalhista, conforme Lei Federal 12440/2011 

g) Certidão Negativa de Falência e Concordata, em vigor, expedida nos últimos 90 
(noventa) dias pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 
7.1.1. Declaração assinada por representante legal da proponente de que: 

 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 
municipal, conforme modelo do anexo III. 
b)Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as 
penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do anexo 
IV. 
c) A empresa não se encontra em débito com fornecimento de materiais e/ou serviços 
para com o Município de Sapopema Pr, conforme modelo do anexo V. 
d)A empresa atende ao disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei nº 
9.854/99), conforme modelo do anexo VI. 
e)A empresa aceita todas as condições estabelecidas neste Edital, conforme modelo do 
anexo VII. 

 
8. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
8.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados, com 
duração mínima de 15 (quinze) minutos.  
 
8.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira em 
envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 
 
8.2.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos 
participantes no certame. 
 
8.3. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
 
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
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c) que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos, capazes de 
dificultar o julgamento e que não forem passíveis de saneamento na própria 
sessão. 

 
8.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às 
correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. 
As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta; 
 
8.3.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 
demais licitantes; 
 
8.4. Serão selecionadas para a etapa de lances:  
 
a) A proposta de menor preço; e  
 
b) Todas as demais que apresentem preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela. 
 
8.4.1. Se não houver pelo menos 03 (três) ofertas de acordo com esta condição, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até atingir 03 (três) 
propostas, no máximo, quaisquer que sejam os preços oferecidos. No caso de empate 
nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do 
número de licitantes. 
 
8.5. A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços, os intervalos de lances serão livres. 
 
8.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 
de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 
 
8.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 
à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances conforme 
abaixo, aplicável inclusive em relação ao primeiro.  
 
8.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 
implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de ofertas de lances 
verbais, ficando sua última proposta registrada para classificação, no final da etapa 
competitiva. 
 



 
Prefeitura Municipal de Sapopema 
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL 
CNPJ – 76.167.733/0001-87 

                                                           
   Av. Manoel Ribas, 858 -     Centro – CEP: 84290-000                                                                                                                                                   

Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR     

                                                www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br  
 

 

Pregão Presencial nº 61/2019 

8.8. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a licitante 
que descumprir sua proposta às penalidades previstas neste Edital. 
 
8.9. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa não mais realizarem lances verbais. 
 
8.10. Serão classificadas todas as propostas, selecionadas e não selecionadas para a 
etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as 
selecionadas o último preço ofertado. 
 
8.11. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à 
redução do preço. 
 
8.12. Após, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
8.12.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado, apurados 
mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que deverá estar juntada aos autos 
por ocasião do julgamento. 
 
8.13. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto, na mesma sessão, o 
envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, 
quando será verificado o atendimento das condições habilitatórias, com base na 
documentação apresentada. 
 
8.14. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, 
até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 
 
a) substituição e apresentação de documentos, ou  
 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
 
8.14.1. A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 
 
8.14.2. O Município de Sapopema Pr não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela 
verificação, a licitante será inabilitada. 
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9.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, 
será a licitante habilitada e declarada vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o 
lote objeto deste edital. 
 
8.16. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará 
com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as 
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor. 
 
8.16.1. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as 
disposições dos subitens 8.11 a 8.16 e 9.1, 9.2 e 9.6 deste ato convocatório. 
 
09. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
09.1. No final da sessão, a licitante que quiser interpor recurso deverá manifestar 
imediata e motivadamente a sua intenção, com registro em ata da síntese de suas 
razões, devendo fundamentá-las por escrito no prazo de 03 (três) dias úteis. 
 
09.1.1. Não será admitida a fundamentação de recursos ou contra razões por 
intermédio de fac-símile ou via e-mail. 
 
09.2. Verificada a situação prevista no item anterior, ficam as demais licitantes desde 
logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
 
09.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a 
extinção do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à 
licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 
 
09.4. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 
 
09.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 
dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
09.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 
homologará o procedimento. 
 
10. DOS PRAZOS 



 
Prefeitura Municipal de Sapopema 
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL 
CNPJ – 76.167.733/0001-87 

                                                           
   Av. Manoel Ribas, 858 -     Centro – CEP: 84290-000                                                                                                                                                   

Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR     

                                                www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br  
 

 

Pregão Presencial nº 61/2019 

10.1. Prazo para entrega do produto objeto desta licitação conforme indicado na 
proposta comercial da licitante vencedora, não podendo ser superior 10 (dez) dias 
corridos, a contar da emissão do pedido expedido pelo departamento competente; 
 
10.2. Os valores dos produtos entregues, serão pagos conforme retirada, mediante 
comprovação de entrega, com requisições e notas fiscais para empenho, devidamente 
assinadas pelo departamento competente da Prefeitura Municipal; 
 
11. DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA 
 
11.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 10 (dez) dias corridos, contados 
da emissão do pedido expedido pelo departamento competente.  
 
11.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Setor de Compras, 
situada na Praça Antonio Batista Ribas, s/n, Sapopema-Pr. 
 
11.3. A entrega do objeto desta licitação, deverá ser feita no Setor de Compras, Praça 
Antônio Batista Ribas 818 – centro. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 
10 (dez) dias corridos, contados da emissão do pedido expedido pelo departamento 
competente, a entrega será de forma parcelada conforme as necessidades da 
Secretaria, conforme a requisição  expedida pelo departamento competente. Os 
produtos deverão ser entregues acompanhados da respectiva Nota Fiscal eletrônica 
que deverá ser emitida contendo a descrição dos itens, quantidades, preço unitário e 
total, de conformidade com o pedido. A empresa deverá enviar a nota fiscal tão 
logo ela seja emitida no e-mail que fez a solicitação, a proponente terá 02 (dois) 
dias úteis para entregar a nota fiscal no setor de contabilidade. A prefeitura não 
se responsabilizará pelo extravio da mesma. 
 
12. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
12.1. Constatadas irregularidades no objeto, o Município de Sapopema- Pr poderá: 
 
a) Com respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação do Município de Sapopema, no prazo máximo de 01 (um) dia corrido, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 
b) Com respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
 
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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Dotações 

Exer
cício 
da 
desp
esa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2019 280 03.001.04.122.0003.2005 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

2019 290 03.001.04.122.0003.2005 510 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

2019 1080 06.001.12.361.0006.2016 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

2019 1090 06.001.12.361.0006.2016 103 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

2019 1100 06.001.12.361.0006.2016 104 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

2019 1110 06.001.12.361.0006.2016 107 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

2019 1260 06.001.12.361.0006.2016 103 4.4.90.52.12.00 Do Exercício 

2019 1270 06.001.12.361.0006.2016 104 4.4.90.52.12.00 Do Exercício 

2019 1740 09.001.10.301.0009.2022 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

2019 1750 09.001.10.301.0009.2022 303 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

2019 1760 09.001.10.301.0009.2022 327 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

2019 2160 10.001.08.243.0011.6028 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

2019 2290 10.001.08.244.0011.2027 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

2019 2710 11.001.20.606.0013.2032 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

2019 2860 12.001.18.541.0014.2034 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

2019 2920 12.001.23.695.0014.2036 0 3.3.90.30.16.00 Do Exercício 

 
14. DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
14.1. Os valores dos produtos entregues, serão pagos conforme a disponibilidade 
de Recurso, mediante comprovante de entrega, com requisições e notas fiscais para 
empenho, devidamente assinadas pelo departamento competente da Prefeitura 
Municipal. 
 
14.2. O pagamento somente será efetivado a vista da respectiva documentação fiscal, 
precisamente a CND do INSS, CND do FGTS e CND de Tributos Municipais para as 
empresas com sede no município conforme exigência do decreto Municipal nº 
03/2014. 
 
15. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
15.1. A licitante que não mantiver a proposta, apresentá-la sem seriedade, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, será punida com o impedimento de licitar e contratar 
com a Administração  
Direta e Indireta do Estado do Paraná pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, sem prejuízo das multas previstas 
neste edital, no contrato e nas demais sanções previstas na legislação. 
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15.2. Pelo descumprimento das demais obrigações, serão aplicadas ao inadimplente, 
segundo a extensão da falta, garantida a prévia defesa, as sanções previstas nos 
artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
15.3. Independentemente das sanções retro, a licitante ficará sujeita, ainda, à 
composição das perdas e danos causados ao Município de sapopema e decorrentes 
de sua inadimplência, bem como arcará com a correspondente diferença de preços 
verificada em nova contratação feita no mercado, na hipótese de os demais 
classificados não aceitarem a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pelo 
inadimplente. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Todo e qualquer esclarecimento sobre o presente edital e seus anexos, deverá 
ser solicitado até 02 (dois) dias úteis anteriores à data da abertura do Pregão, por 
escrito, através do fac-símile nº (43) 3548-1383, do e-mail: 
licitacoessapopema@yahoo.com.br , das 08h às 17h horas, ou ainda por 
correspondência na Av. Manoel Ribas, 818– Centro – Sapopema – PR, Cep. 84290-
000, mediante protocolo, no qual deverá constar a data e horário do recebimento. 
 
16.1.1. Não sendo solicitados esclarecimentos e/ou informações no prazo estipulado 
neste item, presumir-se-á que os elementos constantes no presente Edital e suas 
partes integrantes são suficientemente claros e precisos para a participação dos 
interessados neste Pregão.  
 
16.2. O ato convocatório do Pregão poderá ser impugnado por qualquer pessoa, por 
escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data da abertura do Pregão, através de 
correspondência a ser entregue no setor de licitações, no endereço e nas condições 
mencionadas no subitem anterior. 
 
16.2.1. Não será admitida a impugnação do edital por intermédio de fac-símile ou 
via e-mail. 
 
16.2.2. A petição de impugnação será dirigida à autoridade subscritora do edital, que 
decidirá no prazo de até 01 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das 
propostas. 
 
16.2.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
16.3. É facultado a Pregoeira ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar ou ter 
sido providenciada no ato da sessão pública. 

mailto:licitacoessapopema@yahoo.com.br
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16.4. A autoridade competente da contratação poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo invalidá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização. 
 
16.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
16.6. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
16.7. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes. 
 
16.7.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 
 
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão de sua proposta, durante a realização da sessão pública de 
pregão. 
 
16.9. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e 
todas as propostas serão rubricadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes que 
desejarem. 
 
16.10. O resultado do julgamento das propostas será publicado em Jornal Oficial do 
Município. 
 
16.11. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 
 
16.12. Integram o presente edital: 
 
Anexo I – Folheto Descritivo 
Anexo II – Modelo de Procuração 
Anexo III – Modelo de Declaração de Idoneidade 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 
Anexo V – Modelo de Declaração de débito com fornecimento 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do 
Trabalho 
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Anexo VII – Modelo de Declaração de aceitabilidade 
Anexo VIII – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação 
Anexo IX – Modelo de Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 
Anexo  X – Minuta de Contrato 
 
17.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Curiúva Pr, por mais 
privilegiado que outro seja. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA, EM 31 DE MAIO  DE 
2019. 

 
GIMERSON DE JESUS SUBTIL 

Prefeito Municipal 
 
 
 

DIRCE DE FÁTIMA V. DE OLIVEIRA 
Pregoeira 
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ANEXO I  
 

FOLHETO DESCRITIVO 
 

LOCAL E DATA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 61/2019 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA O POSTO 
DE IDENTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SAPOPEMA-PR, com as características e 
especificações descritas abaixo por ITEM. 
 
Item Quan

t. 
Un
d.  

Espessificação V. Máximo V. 
Unitário 

Marca 
mODELO 

V. 
Total 

01 02 Un
d 

Smart TV LED 32”, Conversor Digital.  HD 
2, HDMI 2. Preta.  

Conectividade:  
USB   
Entrada de Composto (AV)   
Ethernet   
RCA   
Wi-Fi    

909,30    

02 01 Un
d 

Máquina de lavar roupas. Cor Branca.  

2 enxagues; centrifugação. 

Capacidade 15 kg. 
Níveis de água:  

Extra Baixo  

Baixo  

Médio  

Alto  

Tensão/Voltagem: 110V /220V  

1.832,33    
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03 50 Un
d  

Palete de Plástico Modular. 
Estrado Plástico Multi 50x50x5,0cm - Preto 
Material: Polietileno de alta Densidade, 
com proteção UV (resistente aos raios 
solares e suporta temperaturas negativas 
de até -35º C). 

41,94    

04 06 Un
d  

Armário roupeiro de Aço 20 portas. 
Chapa 22 
Cor cinza  
Dimensões aproximadas da embalagem c/ 

produto (AxLxP) - 198x122x40 

805,13    

05 50 Gl Álcool Gel 70º - higienizador de mãos. 
Hipoalergênico. 
Bactericida e Germicida. Galão 5 litros. 
Consistente, inodoro e incolor, isento 
de substâncias tóxicas e possui PH 
neutro. 

54,91    

06 20 pct Saco para coletar amostra de alimentos e 
líquidos, quente e frio, transparente, feito 
de polietileno, com tarja branca para 
descrição, estéril e lacrado. Tamanho: 12 x 
30 cm.  

Pacote com 800 unidades. 

47,46    

07 40 Gl  Galão de água mineral 20 litros sem 
gás.  
Galão: Peso: 20 kg.     Dimensões: 27 
x 50 cm. 
Não Contém Glúten. 
Embalagem lacrada com rótulo.  

15,00    

08 6.500 Un
d  

Leite UHT integral 01 Lts, Leite 
padronizado, estabilizantes: citrato de 
sódio, monofosfato de sódio, difosfato 
de sódio e trifosfato de sódio. NÃO 
CONTÉM GLUTÉN. Informações 
nutricionais: valor energético 110 kcal, 
carboidratos 9,0 g. Proteínas 6,0g, 
gorduras totais 6,0g, gorduras 
saturadas, 4,0g, cálcio 240 mg, sódio 
120 mg. 

3,02    

09 28 Un
d  

Cortina Blackout na cor bege medindo 2x2 com 
ilhós nº 45 

125,50    

10 80 Un
d  

Capa para colchão em corvin com zíper 
medindo: comprimento 1,30 – largura 0,60 – 
profundidade 1,10 

36,16    
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11 01 Un
d  

ESTAÇÃO DE TRABALHO  
Processador de 64 bits: Arquitetura 

“desktop”; Plataforma Intel (Core i5, 

sétima geração, clock base 30, GHz; 

Memória Smart Cache de 6,0 MB; Serão 

aceitas versões superiores do processador); 

Dissipador e ventilador do mesmo 

fabricante do processador ou homologado 

pelo fabricante do equipamento de acordo 

com as recomendações do fabricante do 

processador; 

Motherboard: System Bus com velocidade 

igual ao do processador fornecido; 

Controladora de discos rígidos SATA ou 

mSATA ou M.2; Controladora USB com 

suporte a dispositivos externos: 02 (duas) 

ou mais interfaces no padrão USB 3.0 ou 

superior; 04 (quatro) ou mais interfaces no 

padrão USB 2.0, ou superior; A soma de 

todas as interfaces USB deverá permitir 

conectar 06 (seis) ou mais dispositivos 

diretamente; Capacidade de expansão para 

16 GB de memória RAM 

Interface de rede interna: Ethernet com 

velocidade de 10/100/1000 Base – T/TX; 

Conector RJ 45 

Controladora de Vídeo: On-board; 02 

(duas) saídas digitais em interfaces 

distintas, podendo ser padrão DVI ou 

HDMI ou DispleyPort; Suporte simultâneo 

a 2 monitores; 1,5 GB de memória 

compartilhada; Resolução 1.920 x 1080 dpi 

em ambas as saídas 

Memória RAM: DDR4 2.133 MHZ 

Módulos totalizando 8,0 GB;Os pentes de 

memória devem ser homologados pelo 

fabricante do equipamento. 

Unidade de Disco rígido: Tecnologia SSD, 

conexão  STA ou mSATA ou M.2; 

Compatível com a controladora fornecida 

no equipamento; Capacidade de 

armazenamento de 240 GB ou superior; 

Velocidade de leitura mínima d 450 MB/s; 

Velocidade de gravação mínima de 250 

4.357,67    



 
Prefeitura Municipal de Sapopema 
PIONEIRO DO URÂNIO NO BRASIL SUL 
CNPJ – 76.167.733/0001-87 

                                                           
   Av. Manoel Ribas, 858 -     Centro – CEP: 84290-000                                                                                                                                                   

Fone/Fax: (43) 3548-1383 - Sapopema – PR     

                                                www.sapopema.pr.gov.br – licitacoessapopema@yahoo.com.br  
 

 

Pregão Presencial nº 61/2019 

MB/s 

Gabinete: Fonte bivolt (127 e 220 v); Cabo 

de força NBR-14.136 

Periféricos: Mouse ótico com resolução de 

1000 dpi, 02 (duas) teclas, dispositivo de 

rolagem (scroll) interface USB e com ouse 

pad apropriado; Teclado com interface 

USB, padrão ABNT 2; O comprimento 

mínimo dos cabos do teclado e do mause 

dever 1,5 m ou maior, sem uso de 

adaptadores ou extensões; Mouse e teclado 

deverão ser, obrigatoriamente, do mesmo 

fabricante do equipamento fornecido, 

(sendo aceito o regime de OEM (original 

Equipment Manufacturer), desde que 

devidamente comprovado pelo fabricante), 

e possuir a mesma tonalidade do gabinete 

(cor), não sendo aceito o emprego de 

mouses de livre comercialização no 

mercado. 

Compatibilidade: Com sistema operacional 

Microsoft Windows 10 Professional de 64 

bits; O equipamento ofertado deverá 

constar no Microsoft Windows Catalog 

(HCL) para o sistema operacional 

Windows 10 Professional. A comprovação 

da compatibilidade será efetuada pela 

apresentação do documento Hardware 

Compatibility Test Report emitido 

especificamente para o modelo no sistema 

operacional ofertado. Website 

https://sysdev.microsoft.com/enUS/Hardwa

re/LPL/ ou endereço que porventura venha 

a substituir o citado 

Sistema Operacional:  Licença de uso do 

sistema operacional Microsoft Windows 10 

Professional de 64 bits, versão em 

Português Brasil, em regime OEM; Chave 

de licença (BIOS OEM Key) do sistema 

operacional Microsoft Windows deverá 

estar gravada na BIOS do equipamento. A 

comprovação será efetuada usando uma 

ferramenta de software que possa 

demonstrar esta característica, por exemplo, 

https://sysdev.microsoft.com/enUS/Hardware/LPL/
https://sysdev.microsoft.com/enUS/Hardware/LPL/
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Produckey v1.80 ou superior, no site 

http://www.nirsoft.net/utils/produkey-

x64.zip ou através do comando no sistema 

operacional slmgr – div 

Manuais, drivers e acessórios: Fornecer 

manuais para instalação e configuração, 

mídias e acessórios de todos os 

componentes adquiridos; Fornecer placas, 

dispositivos, cabos, software, instalado, 

configurados e ativados, bem como suporte 

técnico para os mesmos. 

 
12 01 Un

d  
MONITOR 

LCD com dimensão entre 23,0 e 24,0 

polegadas; Tecnologia de iluminação LED; 

Resolução nativa de 1.920 x 1080; Ângulo 

de visão de 160º na horizontal e 160º na 

vertical; Entrada digital DVI ou 

DisplayPort ou HDMI; Fonte bivolt (127 e 

220 v) interna com ajuste automático de 

tensão; Cabo de força NBR-14.136; Cabos 

de vídeo digital para conectar à interface de 

vídeo do equipamento sem adaptações; 

Pedestal Manuais, drives e acessórios 

840,00    

13 01 Un
d  

IMPRESSORA 

Impressora Monocromática integrada; 

Resolução 1.200 x 1.200 dpi; Ciclo mensal 

de trabalho de 170.000 páginas; Interface 

UBS Type A, preferencialmente frontal, 

para utilização de memória flash (pendrive) 

no processo de digitalização; Interface Web 

para gerenciamento do equipamento 

(HTTP); Interface da rede interna; 

Manuais, drivers e acessórios 

4.946,63    

14 01 Un
d  

SCANNER BIOMETRICO 

(IMPRESSÕES DIGITAIS) 

Dispositivo que permita a captura da 

imagem da impressão digital ao vivo no 

modo rolado; Tecnologia optico com 

prismas de vidro ou tecnologia 

eletroluminescente; O Dispositivo, 

juntamente o software, deverá permitir a 

captura de imagens de impressões digitais 

por meio da rolagem de cada dedo; 

533,65    

http://www.nirsoft.net/utils/produkey-x64.zip
http://www.nirsoft.net/utils/produkey-x64.zip
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Resolução não interpolada mínima de 500 

DPI e tamanho de imagem de 750x800 

pixels; Possuir 256 níveis de escala de 

cinza (8 bits gray level); Taxa de 

amostragem de quadros por segundo (frame 

rate) de, no mínimo , 15 fps (frames por 

segundo) 

 
15 01 Un

d  
LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS 

Tipo pistola de leitura ótica (scanner de 

mão) em múltiplas densidades e cores; Ler 

código de barras com baixa qualidade e 

impressos em papel reciclável; Carcaça em 

material resistente e que suporte queda até 

1,5 m em chão de concreto; Apresentar 

acabamento externo com pintura em cor 

uniforme sem deformações, arestas 

cortantes e parafusos salientes; Carcaça 

identificada com número de série, marca e 

modelo; Tempo médio entre falhas 

(MTBF) maior que 70.000 horas 

Acionamento através de gatilho e 

acionamento automático; Indicação de 

leitura sonora (beep) e luminosa (LED); 

Taxa de leitura mínima 70scan/s; 

Condições de contraste e reflexão: Mínimo 

20%; Ler etiqueta impressa de densidade 

de 3 mils; Alimentação fornecida pelo 

micro; Deverá efetuar leitura precisa do 

código de barras a uma luminosidade 

ambiente de 60.000 lux; 

 

416,33    

16 01 Un
d  

CÂMERA DE VÍDEO DIGITAL PARA 

PC (WEBCAM) 

Resolução real do sensor de captura de 

vídeo de no mínimo 1080 p (até 1920 x 

1080 pixels); Gravação de vídeo em Full 

HD (até 1920 x 1080 pixel); Taxa de 

quadros mínimos de 30 fps; Compactação 

de vídeo H.264; Correção automática para 

pouca luz; Lente com foco automático; 

Zoom digital por software; Microfone 

embutido; Base para fixação em monitores 

e tripé 

346,63    
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17 01 Un
d  

BANNER FOTOGRÁFICO COM TRIPÉ 

REGULÁVEL Banner padrão fotográfico 

para identidade; Fundo de cor branco 

fosco; Dimensões 1,50 m por 1,00 m; 

Tripé com regulagem de altura. 

221,67    

18 01 Un
d  

SWITCH 24P 10/100/100: 

 4p mini gbic sg2404mr; suporte para até 

4.000 vlans; qos para priorização do tráfego 

de dados, voz e vídeo com 4filas de 

prioridade; backplane 48 gbps;• porta 

console para configuração rj45; 

autenticação radius; 

2.630,00    

  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 
R$.........................(.............................................................) 
O preço global acima proposto, já esta inclusos impostos, seguros, taxas e quaisquer 
outros encargos, pertinentes ao fornecimento; 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores dos produtos entregues serão pagos 
conforme retirada, mediante comprovação de entrega, com requisições e notas fiscais 
para empenho, devidamente assinadas pelo departamento competente da Prefeitura 
Municipal. 
 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: ________________________________________ 
 
PRAZO PARA ENTREGA:  _________________________________________ 

 
 
 
 
 

Carimbo CNPJ         
 

                                                       ___________________________      
Nome e Assinatura 
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ANEXO I I  

 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
O licitante deverá apresentar no ato do credenciamento documentação que 
comprove totais poderes para participar do pregão. 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a <razão social da empresa>, com 
sede <endereço completo da matriz>, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
................................ e Inscrição Estadual nº ......................................, neste ato 
representada por seu <qualificação(ões) do(s) outorgante(s)>, Sr.(a.) 
........................................., portador(a) da Cédula de Identidade nº .................... e CPF 
nº ..........................................., nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador 
o(a) Sr.(a.) ................................................., portador(a) da Cédula de Identidade nº 
.................... e CPF nº ..........................................., quem confere(em) amplos poderes 
para representar a <razão social da empresa> perante o Município de Sapopema Pr 
no que se referir ao Pregão Presencial nº 61/2019, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta e 
declaração de atendimento dos requisitos de habilitação em nome da Outorgante, 
formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo, manifestar-se imediata 
e motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
interpor recurso administrativo, assinar a Ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pela Pregoeira, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar Contratos de 
Fornecimento e demais compromissos. A presente procuração é válida até o dia... 
/.../...  
 
Por ser verdade, firmo(amos) a presente declaração, para que se produza os efeitos 
legais. 
 

Local e data. 
 
Assinatura com firma reconhecida do(s) outorgante(s) com poderes para este fim, 
conforme contrato social da empresa. 
 
 
 
 
A procuração deverá vir acompanhada da documentação necessária para 
comprovação da validade da mesma. 
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ANEXO I I I  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Sapopema - Pr 
Ref.: Pregão Presencial nº 61/2019 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade 
de proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Presencial nº 
61/2019, instaurado por esse Município de Sapopema, que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 

Data / assinatura 
 

 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente 
habilitado. 
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ANEXO IV  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
 

À 
Prefeitura Municipal de Sapopema - Pr 
Ref.: Pregão Presencial nº 61/2019 
 
 
 

Eu, (nome completo do signatário), representante legal 
da empresa (razão social da licitante), interessada em participar do Pregão Presencial 
nº 76/2016, declaro sob as penas da lei que, em relação à empresa acima 
mencionada, inexistem fatos impeditivos (declaração de inidoneidade ou suspensão 
temporária de contratar) quanto à sua habilitação nesta licitação. 
 
 
 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

________________________________________________ 
(Razão social da empresa e assinatura do responsável legal) 

 
 
 
 

 
Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente 
habilitado. 
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ANEXO V  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DEBITO COM FORNECIMENTO 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Sapopema - Pr 
Ref.: Pregão Presencial nº 61/2019 
 
 
 

Declaramos sob as penas da Lei, na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Presencial nº 
61/2019, instaurado por esse Município, que não encontramos-nos em débito com 
fornecimento de materiais e/ou serviços para com o Município de Sapopema. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 

Data / assinatura 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente 
habilitado. 
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ANEXO VI  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE MTPS 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Sapopema - Pr 
Ref.: Pregão Presencial nº 61/2019 
 
 
 

Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de 

Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 

27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

 
 

(Local e Data) 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS.:  
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente 
habilitado. 
 
Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar 
essa condição. 
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ANEXO VI I  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Sapopema - Pr 
Ref.: Pregão Presencial nº 61/2019 
 
 
 

Declaramos sob as penas da Lei, na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Presencial nº 
61/2019, instaurado por esse Município, que aceitamos todas as condições 
estabelecidas neste Edital. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 

Data / assinatura 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente 
habilitado. 
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ANEXO VI I I  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Sapopema - Pr 
Ref.: Pregão Presencial nº 61/2019 
 
 
 

Pela presente declaramos para efeito do cumprimento ao 
estabelecido no Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, sob as 
penalidades cabíveis, que cumpriremos os requisitos de habilitação exigidos neste 
Edital.  
 
 

Local e data. 
 
 
 

                                ________________________________________________ 
    (Razão social da empresa e assinatura do responsável legal) 

 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente 
habilitado. 
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ANEXO IX  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Sapopema - Pr 
Ref.: Pregão Presencial nº 61/2019 

 
 

 
 

 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial nº 
61/2019, instaurado por esse Município de Sapopema, que enquadra-se na condição 
de _____________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte), nos 
termos definidos na Lei Complementar n° 123/06, conforme _____________________ 
(documento que comprove), em anexo. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

Local/Data 
 
 
 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente 
habilitado. 
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ANEXO X 
MINUTA DE CONTRATO Nº. XX/2019 

 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO PARA O FORNECIMENTO DE 
MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA O POSTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SAPOPEMA-PR. Os signatários deste instrumento, de um lado o 
MUNICÍPIO DE SAPOPEMA, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº. 76.167.733/0001-87, neste ato representado pela Sr Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de mandato e funções, SR. GIMERSON DE JESUS 
SUBTIL, brasileiro, portador da cédula de identidade sob o nº. 5.016.668-6 o CPF sob 
o nº. 689.440.129-20 residente e domiciliado nesta cidade, Rua: Santana, com 
fundamento na Lei Federal nº. 8.666 de 21/03/93, atualizada pela Lei n.º 8.886, de 
08/06/1994, e processo Licitatório decorrente do processo de Licitação sob a 
modalidade Pregão Presencial n.º 61/2019, neste ato denominado simplesmente. 
 
 CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede e foro na cidade de XXXXXXXXXX XX. Av. Mal. XXXXX, XXX - CEP: XXXXXXX- 
XXX: XXXX. Telefone (XX) XXXX-XXXX-email-XXXXXXXXXX. Devidamente inscrita 
no CNPJ: sob nº XXXXXXXXXXX neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXX, 
brasileiro, maior, portador do CPF: Nº XXXXXXXX, residente e domiciliado na cidade 
de XXXXXX XX. Pelo presente instrumento particular, as partes acima qualificadas 
ajustam e combinam entre si o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas 
abaixo: 
 
     OBJETO DO CONTRATO 
CLAUSULA PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA O POSTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SAPOPEMA-PR. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXX 
Adquiridos através do Pregão Presencial nº 61/2019, do Município de Sapopema-
Paraná, a Contratada se declara em condições de entregar o objeto licitado em estrita 
observância com o indicado no presente contrato, sendo que, a contratante emitirá 
requisição ou um pedido de compra para a retirada dos mesmos. 
 

DO VALOR 
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CLAUSULA SEGUNDA - O valor total dos produtos é R$: XXXXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXX) 
Parágrafo Único:- O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à 
conta dos recursos descritos no Pregão Presencial nº 61/2019, do Município de 
Sapopema-Paraná. 
 

FORMA DE PAGAMENTO. 
CLAUSULA TERCEIRA - O pagamento da importância contida na cláusula segunda, 
serão pagos conforme a disponibilidade de recurso, mediante comprovante de 
entrega, com requisições e notas fiscais para empenho, devidamente assinadas pelo 
departamento competente da Prefeitura Municipal. O pagamento somente será 
efetivado a vista da respectiva documentação fiscal, precisamente a  CND do INSS e 
CND do FGTS. 
 

DA ENTREGA 
 

CLAUSULA QUARTA -  A entrega do objeto desta licitação, deverá ser feita no Setor 
de Compras, localizado na Praça Antônio Batista Ribas 818 – centro. O objeto desta 
licitação deverá ser entregue em 10 (dez) dias corridos, contados da emissão do 
pedido expedido pelo departamento competente, a compra será de forma 
parcelada, conforme a requisição  expedida pelo departamento competente. Os 
produtos deverão ser entregues acompanhados da respectiva Nota Fiscal eletrônica 
que deverá ser emitida contendo a descrição dos itens, quantidades, preço unitário e 
total, de conformidade com o pedido. A empresa deverá enviar a nota fiscal tão 
logo ela seja emitida no e-mail que fez a solicitação, a proponente terá 02 (dois) 
dias úteis para entregar a nota fiscal no setor de contabilidade. A prefeitura não 
se responsabilizará pelo extravio da mesma. 
 

PRAZOS 
CLÁUSULA QUINTA - O prazo máximo para a entrega do objeto do presente 
contrato é até 31/12/2020, contados da assinatura do contrato. 
 

 
VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEXTA - O presente contrato terá vigência 31/12/2020. 
 
Parágrafo Único – O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do 
artigo 57, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93. 
 

 
SANÇÕES DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

CLÁUSULA SÉTIMA – Parágrafo primeiro – em caso de atraso injustificado no 
cumprimento do cronograma da entrega, será aplicada á contratada multa moratória a 
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valor equivalente a 1%(um por cento) sobre o valor total em atraso, por dia útil 
excedente ao respectivo prazo limitada, a 10%(dez por cento) da etapa em atraso. 
Parágrafo segundo – pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura 
Municipal de Sapopema poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA 
as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93; sendo que em caso de multa esta 
corresponderá a 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato. 
 

 
RESCISÃO E ARBITRAMENTO DE FORO. 

CLAUSULA OITAVA - O presente contrato é feito em caráter irrevogável, e sem a 
possibilidade de arrependimentos entre as partes. 
 
CLAUSULA NONA - O presente contrato obriga as partes acima qualificadas, bem 
como a seus sucessores em todas as cláusulas aqui pactuadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - Elegem o foro da Comarca de Curiúva-Paraná, para dirimir as 
dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem certos e ajustados, firmam o presente em três vias de 
igual forma e teor na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos 
e legais efeitos, 
 

             Sapopema-Pr, xx de xxx de 2019. 
 
 

CONTRATANTE 
MUNICIPIO DE SAPOPEMA 
Gimerson de Jesus Subtil 

Prefeito Municipal 
 
  

________________________________________                                                
CONTRATADO 

                                  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
 
 
Testemunhas:-     
                                                                                                
Edson Fadel Gondim                                                          Eliane de Fátima Jacob 
CPF: 183.632.539-87                                                         CPF: 038.515.73 
 


